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BLOCO DA VIDA APRESENTA AS FANTASIAS PARA O
CARNAVAL 2013 - O maior bloco da Terceira Idade do país
mostrou algumas de suas fantasias para o próximo desfile
ontem (quarta-feira - dia 07), no Gabinete do prefeito. O enre-
do para o próximo Carnaval - que é o 15º desfile do bloco - é
'Vem pra avenida dançar com o Bloco da Vida'. Durante o
evento, também foi anunciado o concurso para a escolha do
samba enredo do Bloco da Vida em 2013.

BANDA DE CONCERTO DE VOLTA REDONDA SERÁ RE-
GIDA POR MAESTRO AMERICANO - A convite do Projeto
Volta Redonda Cidade da Música, o maestro e compositor
Andrew Balent, vem ao Brasil para reger a Banda de Concer-
to de Volta Redonda. O concerto será no domingo (dia 11), às
10h30, no Cine 9 de Abril, com entrada franca. Andrew Balent
vai reger composições próprias e arranjos de sua autoria em
obras de grandes mestres da música como Bach, Handel,
Saint Saens, Alex F. Lithgow e John Lennon.

Volta Redonda lança projetos para
segurança dos idosos no transporte coletivo
‘Motorista Amigo do Idoso’ e ‘Trajeto Seguro’ fazem parte da Semana Municipal do Envelhecimento Consciente

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, por meio da Se-
cretarias Municipais de Saúde (SMS), Esporte e Lazer
(Smel) e de Ação Comunitária (Smac) e Academia da
Vida (Fevre – Fundação Educacional de Volta Re-
donda), juntamente com o Conselho Municipal
do Idoso, abriram nesta segunda-feira (dia 5)
à tarde a Semana Municipal do Envelheci-
mento Consciente. A cerimônia, no Au-
ditório da PMVR, foi marcada pelo
lançamento dos projetos educati-
vos “Motorista Amigo do Ido-
so” e “Trajeto Seguro”.

A tarde começou
com uma encenação
teatral com o Grupo
de Teatro da Terceira
Idade da Academia da
Vida, que retratou as difi-
culdades dos idosos na
hora de usar o transporte cole-
tivo. Além disso, o grupo alertou
para a importância da divulgação do
Estatuto do Idoso e dos serviços presta-
dos à terceira idade como o Ligue Idoso.

 Após a apresentação da peça, foi explicado
o funcionamento dos dois projetos para o público
composto por representantes da terceira idade; por
motoristas de ônibus que passaram pelo curso de quali-
ficação “Motorista Amigo do Idoso” e receberam os certifi-

cados durante a cerimônia, além das psicólogas das empre-
sas de transporte coletivo; e do representante de uma

cooperativa de táxi do município; e autoridades do
poder público.

O projeto “Motorista Amigo do Idoso” tem
como objetivo conscientizar os motoristas,

cobradores e taxistas das dificuldades na-
turais da pessoa idosa. E mostrar suas

principais reclamações como as fre-
adas bruscas e as curvas em alta

velocidade, que podem causar
quedas, muito perigosas na

terceira idade. Em contra-
partida, o projeto “Traje-
to Seguro” mostra
como o idoso pode

contribuir com a sua se-
gurança na hora de utilizar o

transporte coletivo.
A programação da Semana

Municipal do Envelhecimento Cons-
ciente segue ate o dia 08 de novembro:

08 de Novembro – 14h, no CRAS Retiro
Dinâmica de Grupo “Trajeto Seguro” – Dinamiza-

dora Neyrimar
08 de Novembro – 13h30 na Policlínica da Melhor Idade

Palestra de Educação em Saúde “Pilares do Bom Envelheci-
mento”
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DECRETO Nº 12.655

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 4.240.000,00 (quatro milhões e duzentos e quarenta
mil reais), visando atender as despesas com o Programa de
Manutenção e Operacionalização do Conselho Municipal de Saúde
- Equipamentos e Material Permanente, Programa de Manuten-
ção e Operacionalização do FMS/SMS - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física, Programa de Manutenção e Operaci-
onalização de Diversos Programas Estadual - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica, Equipamentos e Material Perma-
nente, Programa de Manutenção e Operacionalização do Pro-
grama PSF/ACS/Saúde Bucal PAB Variável - Outros serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, Programa de Manutenção e Opera-
cionalização do Programa de Dispensação de Medicamentos
(Programa de Assistência Farmacêutica) - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica,  Programa de Manutenção e Opera-
cionalização da Saúde do Trabalhador - Equipamentos e Material
Permanente, Programa de Manutenção e Operacionalização dos
Diversos Programas Específicos (Esp. Regional - Saúde do Ho-
mem - PSE) - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
Programa de Manutenção e Operacionalização da SMS Média e
Alta Complexidade - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica, Despesas de Exercícios Anteriores (5), Programa de Acom-
panhamento da Saúde Mental CAPS - Equipamentos e Material
Permanente, Programa de Vigilância em Saúde - PVVS Incentivo
no Âmbito DP Programa Nacional HIV e Outros - Equipamentos e
Material Permanente, no Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.50.10.122.0212.2.001 44905200.99 250.020 R$                15.000,00
2.50.10.122.0227.2.002 33903600.20 250.045 R$                15.000,00
2.50.10.301.0214.2.014 33903900.93 250.080 R$                50.000,00
2.50.10.301.0214.2.014 44905200.93 250.100 R$                40.000,00
2.50.10.301.0218.2.020 33903907.20 250.215 R$              135.000,00
2.50.10.301.0218.2.020 33903907.99 250.220 R$           3.000.000,00
2.50.10.301.0218.2.020 33903908.20 250.225 R$              200.000,00
2.50.10.301.0224.2.021 33903900.20 250.250 R$                10.000,00
2.50.10.301.0229.2.003 44905200.20 250.465 R$                25.000,00
2.50.10.301.0233.2.004 33903900.20 250.490 R$              200.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903900.20 250.660 R$              200.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33909200.20 250.700 R$              100.000,00
2.50.10.303.0226.2.005 44905200.20 250.755 R$              130.000,00
2.50.10.305.0222.2.011 44905200.20 250.935 R$              120.000,00

TOTAL R$           4.240.000,00

Art. 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), visando aten-
der as despesas com o Programa de Manutenção e Operaciona-
lização do IPPU/VR - Contratação por Tempo Determinado (1),
Obrigações Patronais, no Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Volta Redonda,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.35.04.122.0192.2.004 31900400.99 235.020 R$                10.000,00
2.35.04.122.0192.2.004 31901303.99 235.040 R$              200.000,00

TOTAL R$              210.000,00

Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização do Conselho Municipal de Saúde - Pas-
sagens e Despesas com Locomoção,  Programa de Manutenção

e Operacionalização do FMS/SMS -  Material de Consumo, Ou-
tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Equipamentos e
Material Permanente, Programa de Manutenção BDE Convênios -
Federal - Material de Consumo, Equipamentos e Material Perma-
nente, Programa de Centros de Especialidades Odontológicas -
CEO - Material de Consumo, Equipamentos e Material Permanen-
te, Programa de Manutenção e Operacionalização do Programa
de Dispensação de Medicamentos (Programa de Assistência
Farmacêutica) - Material de Consumo,  Programa de Manutenção
e Operacionalização da SMS Atenção Básica - PAB Fixo - Ven-
cimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, Diárias Civil, Equipa-
mentos e Material Permanente, Programa de Operacionalização
de Programas - CISMEPA - Material de Consumo, Equipamentos e
Material Permanente, Programa de Manutenção e Operacionali-
zação da SMS Média e Alta Complexidade - Obrigações Patro-
nais, Material de Consumo, Material de Distribuição Gratuita, Pas-
sagens e Despesas com Locomoção, Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica, no Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.50.10.122.0212.2.001 33903300.99 250.010 R$                15.000,00
2.50.10.122.0227.2.002 33903000.20 250.035 R$                  5.000,00
2.50.10.122.0227.2.002 33903900.20 250.050 R$                60.000,00
2.50.10.122.0227.2.002 44905200.20 250.055 R$                10.000,00
2.50.10.301.0214.2.018 33903000.99 250.110 R$                60.000,00
2.50.10.301.0214.2.018 33903002.92 250.120 R$              250.000,00
2.50.10.301.0214.2.018 33903003.92 250.125 R$                50.000,00
2.50.10.301.0214.2.018 44905200.92 250.170 R$              350.000,00
2.50.10.301.0214.2.018 44905200.99 250.175 R$              200.000,00
2.50.10.301.0215.2.019 33903003.20 250.190 R$              100.000,00
2.50.10.301.0215.2.019 33903007.20 250.195 R$                80.000,00
2.50.10.301.0215.2.019 44905200.20 250.210 R$              230.000,00
2.50.10.301.0224.2.021 33903001.99 250.245 R$                10.000,00
2.50.10.301.0227.2.008 31901100.20 250.255 R$              550.000,00
2.50.10.301.0227.2.008 33901400.20 250.260 R$                30.000,00
2.50.10.301.0227.2.008 44905200.20 250.350 R$                50.000,00
2.50.10.301.0227.2.008 44905200.99 250.355 R$                30.000,00
2.50.10.301.0241.2.009 33903000.20 250.500 R$                40.000,00
2.50.10.301.0241.2.009 44905200.20 250.515 R$                40.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 31901300.20 250.600 R$              100.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903006.20 250.625 R$              550.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903200.20 250.630 R$                60.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903300.20 250.635 R$                40.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903900.99 250.670 R$              285.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903903.20 250.685 R$              800.000,00
2.50.10.302.0227.2.007 33903913.20 250.690 R$              245.000,00

TOTAL R$  4.240.000,00

Art. 4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 2º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização do IPPU/VR - Obrigações Patronais,
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica, Equipamentos e Material Perma-
nente e o Programa de Implementação do Plano diretor Participa-
tivo de Desenvolvimento Urbano de Volta Redonda - Outros Ser-
viços de Terceiros - Pessoa Física, Instituto de Pesquisa e Pla-
nejamento Urbano de Volta Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.35.04.122.0192.2.004 31901301.99 235.035 R$              100.000,00
2.35.04.122.0192.2.004 33903600.99 235.065 R$                30.000,00
2.35.04.122.0192.2.004 33903900.99 235.070 R$                30.000,00
2.35.04.122.0192.2.004 44905200.99 235.085 R$                30.000,00
2.35.04.122.0344.2.003 33903600.99 235.105 R$                20.000,00

TOTAL R$              210.000,00

Art. 5º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 26 de outubro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.656

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal nº 4.852  de 30 dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Construção do Hospital Regio-
nal – Obras e Instalações, na Secretaria Municipal de Obras, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.10.302.0215.1.507 44905100.93 205.064 R$ 500.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Contenção de
Encostas em Áreas de Risco – Obras e Instalações, na Secreta-
ria Municipal de Obras, a saber:
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Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.15.543.0034.1.547 44905100.67 205.548 R$ 500.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 31 de outubro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 011/12-GP

Constitui Comissão

O  Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO, determinação do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro – TCE,

R E S O L V E:

Constituir Comissão composta pelos servidores abaixo rela-
cionados ,  sob a presidência do primeiro, para  no prazo de até
30 (trinta) dias úteis, apurar a verificação e a medição  da pres-
tação de serviços de assistência média aos servidores do Muni-
cípio Volta Redonda.

- Robinson Soares Pereira – matrícula nº 132.268.
- Alessandro Auad Leal – matrícula nº 149.039.
- Paulo Roberto Groke – matrícula nº 311.022.

Volta Redonda, 06 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 552/2011-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 04 de julho de 2012, pensão mensal
em favor de JEANETE RIBEIRO LIMA, esposa do ex-servidor
HELON TOLEDO LIMA, matrícula 102.318 ocupava o cargo de
Agente Administrativo, nível AA – 07, 10ª referência, falecido em
04 de julho de 2012, de conformidade com o artigo 40, § 7º,

DECRETO Nº  12.658

Nomeia Comissão  para promover estudos preliminares de
revisão do Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Servidor
Público da Prefeitura Municipal de Volta  Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Plano de Car-
gos, Carreiras e Salários do Servidor Público Municipal às Legis-
lações em vigor no país;

CONSIDERANDO as normas estabelecidas para a revisão
do Plano de Cargos e Salários do Servidor Público da Prefeitura
Municipal de Volta  Redonda, atrvés do Decreto 12.643, de 19 de
outubro de 2012.

D E C R E T A:

 Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados,
para comporem a Comissão que promoverá estudos prelimina-
res visando a revisão do Plano de Cargos, Carreiras e Salários
do Servidor Público da Prefeitura Municipal de Volta  Redonda,
de conformidade com o Decreto nº 12.643, de 19/outubro/2012.

Art. 2º  -  Fica designado Presidente da referida Comissão o
funcionário Ronildo Lima Esteves,  representante da Secretaria
Municipal de Administração.

RESPRESENTANTES DO SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA – SFPMVR:

- Dinaldo Saulo das Neves
- Luiz Fernando Pereira

REPRESENTANTES   DA    SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO – SMA:

- Ronildo Lima Esteves
- Robinson Soares Pereira

REPRESENTANTE   DA    PROCURADORIA GERAL DO MU-
NICÍPIO – PGM:

- Vanise Alves de Carvalho Guedes

REPRESENTANTE   DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE FA-
ZENDA:

- Aeriton Miguel Nascimento Romaneli

REPRESENTANTE   DO FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA
REDONDA – FURBAN:

- Frank Schocair

REPRESENTANTE   DO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANE-
JAMENTO URBANO DE VOLTA REDONDA – IPPU:

- Patrícia Nunes Costa Reis

REPRESENTANTE   DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE
VOLTA REDONDA – COHAB:

- Francisco Augusto Aguiar de Castro

REPRESENTANTE   DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA – SAAE:

- Andréa da Costa de Norões Milfont

REPRESENTANTE   EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DE VOLTA REDONDA – EPD:

- Edvaldo Luiz Silva

REPRESENTANTE   DA SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVI-

ÇOS RODOVIÁRIOS DE VOLTA REDONDA – SUSER:
- Juliana da Silva Oliveira

REPRESENTANTE   DA FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA – FBG:
- Enio Batista

REPRESENTANTE   DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITA-
LAR – SAH:

- Márcia Andrade

REPRESENTANTE   DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-
TA REDONDA – FEVRE:

- Júlio César de Oliveira Cyrne

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho, 05 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 12.659

Nomeia Comissão  para promover estudos preliminares de
revisão do Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Magistério
Público da Prefeitura Municipal de Volta  Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Plano de Car-
gos, Carreiras e Salários do Magistério Público Municipal às Le-
gislações em vigor  no país;

CONSIDERANDO também as normas estabelecidas,  para a
revisão do Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Magistério
Público da Prefeitura de Volta Redonda, através do  Decreto nº
12.642  de 19 de outubro de 2012.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados,
para comporem a Comissão  que promoverá estudos prelimina-
res visando a revisão do Plano de Cargos, Carreiras e Salários
do Servidor Público da Prefeitura Municipal de Volta  Redonda,
de conformidade com o  Decreto nº 12.642, de 19/outubro/2012.

Art.  2º  -  Fica designado Presidente da referida Comissão o
funcionário Ronildo Lima Esteves,  representante da Secretaria
Municipal de Administração.

RESPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO – SME:

- Áurea Costa Schocair
- Edilce Maria Pinto
- Virgínia Helena da Silva Pires

RESPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO – SMA:

- Ronildo Lima Esteves
- Robinson Soares Pereira

REPRESENTANTE   DA    PROCURADORIA GERAL DO MU-
NICÍPIO – PGM:

- Vanise Alves de Carvalho Guedes

REPRESENTANTE   DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE FA-
ZENDA:

- Aeriton Miguel Nascimento Romaneli

REPRESENTANTES   DO CONSELHO MUNICIPAL DE  EDU-
CAÇÃO:

- Tânia Regina Souza Rocha
- Marlene França de Souza

REPRESENTANTES   DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA – FEVRE:

- Júlio César de Oliveira Cyrne
- Mônica Regina Paiva Martins Seraphim

REPRESENTANTES   DO SINDICATO ESTADUAL DOS PRO-
FISSIONAIS DE EDUCAÇÃO – SEPE/VR:

-  Serão nomeados posteriormente, diante da indicação dos
membros

REPRESENTANTES   DO SINDICATO DOS PROFESSORES
DO SUL FLUMINENSE – SIMPRO:

- Adilson Paço
- João Batista Dalbone de Carvalho

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho,  05 de novembro de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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COMUNICADO  Nº 234/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu o recurso abaixo discriminado:

1) Através da SMF/DF (no dia 30/outubro/12):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
FUNDEB 51.909-X BB R$       189.564,45

Volta Redonda, 30 de outubro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 235/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de outubro/2012.

REFERÊNCIA DATA CONTA BANCO/ AG. VALOR
PMAQ 29/10/12 624009-9 104/0197 R$ 339.800,00
TRANSPLANTE DE ÓRGÃO 29/10/12 624011-0 104/0197 R$ 50.714,92

TOTAL R$ 390.514,92

Volta Redonda, 1º de novembro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 236/12

O Município de Volta Redonda, a fim de dar cumprimento às
determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz saber
que recebeu notificação da Caixa  Econômica  Federal  -  CEF
informando  que  foi  efetuado  o  crédito, no valor de R$ 456.857,19
(quatrocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e
sete reais e dezenove centavos), sob bloqueio, na conta vincu-
lada ao Contrato de Repasse nº 0223.646-03, no âmbito do Pro-
grama Intervenções em Favelas/PPI, sob a gestão do Ministério
das Cidades, que tem por objeto a Urbanização de assentamen-
tos precários.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado
com os artigos 218, 219 e 220, letras “a” e “b”, da Lei Municipal
n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetua-
das pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995
e 3.267, de 24 de abril de 1996, consoante ainda com o apurado
no Processo Administrativo n.º 9391/2012.

Volta Redonda, 28 de Agosto de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 552/2011 SMA
Concede Pensão a Jeanete Ribeiro Lima, esposa do ex-

servidor Helon Toledo Lima, matrícula 102.318, ocupava o cargo
de Agente Administrativo, nível AA – 07 – 10ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, à
contar de 04 de julho de 2012, abaixo discriminados:

R$ 1.540,63 = Vencimento Base – Lei Municipal 4849/11;
R$ 347,79 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$ 115,53 = Gratificação do Artigo 140 da Lei Municipal nº 1931/84, modificado pelo
artigo 1º da Lei Municipal nº 2093/1985, correspondente a 100% da
GND – 02 artigo 124, inciso II, § 1° da Lei Municipal n° 1931/84;

R$ 200,00    = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002
R$ 2.203,95 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 9391/2012.

Volta Redonda, 01 de novembro de 2012

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

Volta Redonda, 05 de novembro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 237/2012

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMF/DF (nos dias 05 e 06/novembro/12):
REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR
PNATE 44.306-9 BB R$               1.658,42
Prog. Nac. Alimentação Escolar 59.072-X BB R$           310.992,00
FUNDEB 51.909-X BB R$           321.623,36

TOTAL R$           634.273,78

Volta Redonda, 06 de novembro de 2012.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo
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ERRATA

Houve erro na digitação do edital do DS/SMF, que foi publicado na Edição nº 1077, datada de 25/10/2012 do Jornal Volta Redonda em Destaque, por esta razão passamos a republicar o referido
edital, com a devida correção.

Edital nº 060/2012 – DS/SMF, onde se lê MÁRCIA GONZAGA ALVES DE FREITAS,
                                                        leia-se MÁRCIA GONZAGA ALVIM DE FREITAS.
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EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2012/

FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa SS – SOLUÇÕES

EM SAÚDE LTDA ME.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de nutrição para

atender por força de mandados judiciais, por intermédio da Se-

cretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do procedimen-

to licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 057/2012/

FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1651/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 101/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa BH FARMA CO-

MÉRCIO LTDA - ME.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos

para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de

Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-

dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 368.570,40 (Trezentos e sessenta e oito mil, qui-

nhentos e setenta reais e quarenta centavos)

DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0902/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 102/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa DIMASTER – CO-

MÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.
PRAZO: Doze (12) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 239.729,00 (Duzentos e trinta e nove mil e setecen-

tos e vinte e nove reais)

DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0902/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 103/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa PRATI, DONADUZ-

ZI & CIA LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos

para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de

Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-

dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 195.478,00 (Cento e noventa e cinco mil, quatro-

centos e setenta e oito reais)

DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0902/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 104/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CRISTÁLIA PRO-

DUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos

para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de

Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-

dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 104.360,00 (Cento e quatro mil e trezentos e ses-

senta reais)

DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0902/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 105/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa GEOLAB INDÚS-

TRIA FARMACÊUTICA S.A.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos

para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de

Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-

dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 124.500,00 (Cento e vinte e quatro mil e quinhentos

reais)

DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0902/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 106/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CENTERMEDI CO-

MÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos

para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de

Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-

dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 115.600,00 (Cento e quinze mil e seiscentos reais)

DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0902/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 107/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa EXFARMA LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos

para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de

Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-

dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 43.300,00 (Quarenta e três mil e trezentos reais

DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0902/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 108/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa DAHER DISTRIBUI-

DORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos

para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de

Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-

dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 90.500,00 (Noventa mil e quinhentos reais)

DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0902/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 109/2012/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa ESPECIFARMA
COMÉRCIO DE MEDICAMENTO E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-
dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 797,72 (Setecentos e noventa e sete reais e seten-
ta e dois centavos)
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0902/2012/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 110/2012/FMS/SMS/PMVR
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PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa HOSPFAR INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos

para atender a Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de

Saúde/PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modali-

dade de Pregão Eletrônico nº 051/2012/FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais)

DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0902/2012/SMS/PMVR

AVISO DE EDITAL

CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 020/2012

O Município de Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/FMS/

SMS/PMVR, situada na Rua 566, n° 31 – bairro Nossa Senhora

das Graças/VR/RJ, Tel. (24) 3339-9630 e 3347-4581, torna pú-

blico para conhecimento dos interessados, que estará aberto,

até às 10:00 horas do dia 30 de NOVEMBRO de 2012, o EDITAL

DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 020/2012/CPL/FMS/SMS/

PMVR, objetivando  a contratação de estabelecimento(s)

interessado(s) na prestação de serviços técnico-profissionais

especializados em exames de ULTRASSONOGRAFIA, aos usu-

ários do SUS.

Informações complementares no endereço supra.

VR/RJ, 01/novembro/2012.

EDSON DA SILVA ALVARENGA

CPL/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 158/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa MASTER

SAFE SERVIÇO DE LAVANDERIA LTDA EPP.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e acréscimo em

mais 25% os valores do contrato nº 119/2011, relativo aos ser-

viços de lavagem e desinfecção de roupas hospitalares (len-

çóis, fronhas, campos, camisolas, pijamas, traçados, coberto-

res, toalhas, entre outros artigos de uso hospitalar das Unida-

des de Saúde da SMS/PMVR.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.

DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2012.

VALOR TOTAL: R$ 229.075,00 (duzentos e vinte e nove mil e

setenta e cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.301.0214.2.014.3.3.9.

0.39.00.93 (NE Nº 52539-2, de 19/10/2012), a quantia de R$

12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1199/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 160/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa SANECON

– SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e alteração técni-

ca da Planilha de Quantitativos e Preços Unitários original do

Contrato nº 129/2011, relativo a obra de construção da UBSF

São Carlos, localizada na Av. Florestal, s/nº, bairro São Carlos,

Volta Redonda, RJ.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias corridos.

DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2012.

VALOR TOTAL: R$ 49.922,65 (quarenta e nove mil e novecen-

tos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2.50.10.301.0214.2.018.4.4.

9.0.51.00.99 (NE nº 52545-2, de 19/10/2012).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1807/2011/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONVÊNIO Nº 005/2012/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUN-

DO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa BEMFAM –

BEM ESTAR FAMILIAR NO BRASIL.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº

003/2011, relativo ao desenvolvimento de atividades de plane-

jamento familiar – que garante o planejamento familiar como

livre decisão do casal e a implementação do Programa de As-

sistência Integral à Saúde da Mulher.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2012.

VALOR TOTAL: R$ 318.672,00 (trezentos e dezoito mil e seis-

centos e setenta e dois reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.50.10.302.0227.2.007.3.3.9.0.

39.00.99 (N.E. no 51199-2, de 28/05/2012).

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  0068/2011/FMS/SMS/PMVR.

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do FUNDO MUNICI-

PAL DE SAÚDE, neste ato representado pela Secretária Munici-

pal de Saúde, em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei

Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, com as alterações posterio-

res, vem COMUNICAR que foi dispensado o procedimento licita-

tório para a locação direta com o ESPÓLIO DE LAIR APARECIDA

DE CARVALHO, representada por sua inventariante a Senhora

ADRIANA NOSTÓRIO DE CARVALHO SALES , objetivando a

realização do Contrato de Locação do imóvel situado na Rua

750, nº 224 – bairro Casa de Pedra, em Volta Redonda, destina-

do ao funcionamento da Residência Terapêutica, da Secretaria

Municipal de Saúde, com base no disposto no artigo 24, inciso X

da referida Lei Federal 8.666/93, tudo conforme consta do Pro-

cesso Administrativo nº 1481/2012.

Volta Redonda/RJ, 07 de novembro de 2012.

SUELY DAS GRAÇAS ALVES PINTO

p/FMS/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 546/A/2012

TERMO ADITIVO Nº 12

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

GPO – GESTÃO DE PROJETOS E OBRAS LTDA.

OBJETO: Alteração técnica ao CONTRATO DE OBRA, (CON-

TRATO No 130/2011), relativo à EXECUÇÃO DE OBRAS E SER-

VIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À CONSTRUÇÃO DO

HOSPITAL REGIONAL DO MÉDIO PARAÍBA, Rodovia Presiden-

te Dutra, Km 257/258, no Bairro Roma, em Volta Redonda-RJ.

(Aumento e diminuição de determinados itens constantes da

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS original)

DATA DE ASSINATURA: 25.10.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.602/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 560 /2012

TERMO ADITIVO Nº 04

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

OBR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA

OBJETO: Alteração técnica ao CONTRATO DE OBRA firmado

em 13/07/2011 (CONTRATO No 349/2011), relativo à obra de

REFORMA E ACRÉSCIMO DA ESCOLA MUNICIPAL DR. JOÃO

PAULO PIO DE ABREU, na Rua Israel Vieira Ferreira, n° 140

– Bairro Retiro, em Volta Redonda/RJ. (redução, aumento e

exclusão de determinados itens da PLANILHA DE QUANTITA-

TIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS original e inclusão de itens no-

vos)

DOTAÇÃO: 2.06.12.361.0070.1.104.44905100.23 - SMO  (N.E.

No 04.828-2 de 23/10/2012), a importância de

VALOR GLOBAL: R$ 98.723,30 (noventa e oito mil e setecen-

tos e vinte e três reais e trinta centavos);

PRAZO: 30 (trinta) dias corridos

DATA DE ASSINATURA: 26.10.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.724/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 561 /2012

TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

VIVO S/A

OBJETO: Prorrogação ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS firmado em 04.03.2010 (CONTRATO No 035/2010),

relativo a prestação de Serviço Móvel Pessoal-SMP, ser-

viços de telefonia móvel local, com respectivos apare-

lhos em comodato e custos de tarifas por minutos para

chamadas locais e transmissão de dados 3G.

DOTAÇÃO: 2.04.24.722.0028.2.009.33903900.00 (N.E. no

04.330-2, de 18/09/2012)

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

PRAZO: 12 (doze) meses

DATA DE ASSINATURA: 26.10.2012
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.949/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 562/2012

TERMO ADITIVO Nº 04

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

EUROVALE SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA fir-

mado em 08/07/2011 (CONTRATO No 337/2011), relativo à obra

de CONSTRUÇÃO DO CRÁS no bairro Ilha Parque, situado na

Rua Herbert Viana, s/nº., em Volta Redonda/RJ.

PRAZO: 70 (setenta) dias corridos

DATA DE ASSINATURA: 26.10.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.387/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 563 /2012

TERMO ADITIVO Nº 04

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

EUROVALE SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA fir-

mado em 08/07/2011 (CONTRATO No 341/2011), relativo à obra

de CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INFANTIL THEREZINHA DUARTE DE FARIA, na Rua Prefeito

Faria Lima, Bairro Eucaliptal, em Volta Redonda/RJ.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos

DATA DE ASSINATURA: 26.10.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.736/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 564/2012

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a COMUNI-

DADE EVANGÉLICA PROJETO VIDA.

OBJETO: Realizar no dia 03/11/2012, no Pavilhão da ILHA SÃO

JOÃO, o culto de celebração denominado “Profetas da Espe-

rança”.

DATA DE ASSINATURA: 26.10.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.099/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 565 /2012

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

DELTATEC SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Alteração técnica ao CONTRATO DE OBRA firmado

em 21/05/2012 (CONTRATO No 251/2012), relativo à obra de

CONSTRUÇÃO DA CRECHE VERDE VALE, situada no Bairro

Vale Verde, em Volta Redonda/RJ. (aumento de determinados

itens da PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRI-

OS original e inclusão de novos itens)

DOTAÇÃO: 2.06.12.361.0070.1.104.44905100.28 - SMO (N.E.

No 04.772-2 de 22/10/2012)

VALOR GLOBAL: R$ 193.141,34 (cento e noventa e três mil e

centos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos)

DATA DE ASSINATURA: 26.10.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.542/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 566 /2012

TERMO ADITIVO Nº 06

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

MIX CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA fir-

mado em 27/08/2010 (CONTRATO No 363/2010), relativo à obra

de COBERTURA DA QUADRA, situada na Rua 326, Monte Cas-

telo em Volta Redonda/RJ.

PRAZO: 90 (noventa) dias corridos

DATA DE ASSINATURA: 26.10.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.223/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 567/2012

TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

TECNO-RIO SUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA fir-

mado em 23/09/2011 (CONTRATO No 507/2011), relativo à obra

de CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E QUADRA COBERTA entre as

RUAS 20 E 22 NO CONJUNTO HABITACIONAL VILA RICA,

Bairro Jardim Tiradentes, em Volta Redonda-RJ.

PRAZO: 159 (cento e cinqüenta e nove) dias corridos

DATA DE ASSINATURA: 26.10.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.981/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 568 /2012

TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

CONSTRUTORA RH CONSTRUÇÕES LTDA-ME

OBJETO: Alteração técnica ao CONTRATO DE OBRA firmado

em 12/03/2012 (CONTRATO No 135/2012), relativo à obra de

REFORMA DO COLÉGIO JOÃO XXIII, AVENIDA ANTÔNIO AL-

MEIDA, no Bairro Retiro, Volta Redonda – RJ. (aumento e

diminuição de determinados itens da PLANILHA DE QUANTI-

TATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS original e inclusão de novos

itens)

DOTAÇÃO: 2.06.12.361.0070.1.104.44905100.23 - SMO (N.E.

No 04.770-2 de 22/10/2012)

VALOR GLOBAL: R$ 139.720,61 (cento e trinta e nove mil e

setecentos e vinte reais e sessenta e um centavos)

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos

DATA DE ASSINATURA: 26.10.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.038/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 569/2012

TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

ESTRUAÇO ESTRUTURAS METALICAS LTDA ME.

OBJETO: Alteração técnica ao CONTRATO DE OBRA firmado

em 12/03/2012 (CONTRATO No 141/2012), relativo à obra de

COBERTURA DA QUADRA, NA RUA AMADOR BUENO - VILA

HARMONIA – LOTEMANTO JARDIM DAS AMÉRICAS, NO

BAIRRO SANTO AGOSTINHO, em Volta Redonda/RJ. (aumento

de determinados itens da PLANILHA DE QUANTITATIVOS E

PREÇOS UNITÁRIOS original e inclusão de novos itens)

DOTAÇÃO: 2.05.27.813.0037.2.239.44905100.00 - SMO (N.E.

No 04.771-2 de 22/10/2012)

VALOR GLOBAL: R$ 26.497,25 (vinte e seis mil e quatrocentos

e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos)

DATA DE ASSINATURA: 26.10.2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.529/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0196/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE

OBRA N.º 0271/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa

PA. R 2 EMPREITEIRA LTDA-ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução de contenção,

canaleta, escada dissipadora e galeria de águas pluviais na

Rua Citrina do n.° 32 ao 110, Bairro Retiro, em Volta Redonda/

RJ.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, do § 1.°, do art. 57 da Lei

Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0738/2011-FURBAN/VR.

DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0199/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE

OBRA N.º 0188/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ

FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA – ME.

OBJETO: Alteração na planilha contratual de execução da

obra de muro de contenção e concreto projetado nos fundos

da Escola Municipal Roraima, no Bairro Santa Rita de Cássia,

em Volta Redonda/RJ.

VALOR DO ADITIVO: R$ 15.930,69 ( quinze mil, novecentos e

trinta reais e sessenta e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.55.12.365.0247.2.014.

4.4.9.0.51.00.23

NOTA DE EMPENHO ADITIVA: 55734-2, de 28 de setembro de

2012.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1.°

do artigo 65, da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteri-

ores.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0940/2012-FURBAN/VR.

DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0201/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 04 AO CONTRATO DE
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N°: 021/12

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº

032.517.906/0001-74 E A SOCIEDADE EMPRESARIAL RACAU-
CHUTADORA VINCOL DE VOLTA REDONDA LTDA EPP, CNPJ Nº

05.841.073/0001-20.

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o fornecimento
de pneus, bicos para pneus, rodas, serviços de alinhamento,

balanceamento, cambagem, caster e conserto de pneus, pelo
período de 12 (doze) meses para atender os 24 (vinte e quatro)

veículos oficias do Poder Legislativo do Município de Volta Re-
donda.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.00.01.031.0001.2.149.
3.3.9.0.30.00.00 e 2.00.01.031.0001.2.149.3.3.9.0.39.00.00.

VALOR GLOBAL: R$ 38.826,00 (trinta e oito mil e oitocentos e

vinte e seis reais)

VALOR EMPENHADO: R$ 6.385,77 (seis mil, trezentos e oitenta
e cinco reais e setenta e sete centavos) e R$ 2.042,23 (dois mil,

quarenta e dois reais e vinte e três centavos)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1.183/12.

VIGÊNCIA: a partir de 22 de outubro de 2012.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

OBRA N.º 0025/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa

CCF-CONSTRUTORA CAMPOS & FERNANDES LTDA-EPP .

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de con-

tenção e drenagem na Rua Palmeiras, no Núcleo Palmeiras lo-

calizada entre os Bairros Belmonte e Padre Josimo, em Volta

Redonda/RJ.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1.°, inciso I da Lei Fede-

ral n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1175/2011-FURBAN/VR.

DATA DA ASSINATURA: 11 de outubro de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0202/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 07 AO CONTRATO DE

OBRA N.º 0002/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa

TGA CONSTRUÇÕES LTDA-EPP .

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução de Reforma Ge-

ral e Ampliação na Escola Municipal Professora Juracy Varan-

da, localizada na Rua Amazonas, n.° 110, Bairro Água Limpa,

em Volta Redonda/RJ.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: incisos I e V, do § 1.°, do art. 57

da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0946/2010-FURBAN/VR.

DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2012.

Acompanhe o Volta Redonda

em Destaque pela internet

www.portalvr.com

DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: OXIAÇO COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA

ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0998/

2012

OBJETO:  Tem por objeto, compra de material de ferro dúctil.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

45.17.512.197,2.03.33.90.30.00.00

NOTA DE EMPENHO:  1.558/2012

VALOR:  R$ 6.145,00 (seis mil, cento e quarenta e cinco reais)

DATA DE ASSINATURA:  18/10/2012

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: TUBOS E CONEXÕES SUNS DO BRASIL LTDA-
ME

ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1319/
2012

OBJETO:  Tem por objeto, compra de material de ferro dúctil.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

45.17.512.197,2.03.33.90.30.00.00

NOTA DE EMPENHO:  1.557/2012

VALOR:  R$ 16.950,00 (dezesseis mil, novecentos e cinquenta

reais)

DATA DE ASSINATURA:  22/10/2012

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: MARVAN V.R. PRODUTOS E SERVIÇOS IN-

DUSTRIAIS LTDA

ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1320/

2012

OBJETO:  Tem por objeto, compra de material de ferro dúctil.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.197,2.03.33.

90.30.00.00

NOTA DE EMPENHO:  1.556/2012

VALOR:  R$ 10.970,00 (dez mil, novecentos e setenta reais)

DATA DE ASSINATURA:  27/10/2012
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